
 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2025 

CONTRATANTE (UASG): 928081  

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de smartphones de alto desempenho, novos, 

lacrados e de primeira linha, com contratação simultânea de planos de telefonia móvel, cada um com 

franquia mínima de 100 GB de internet, para uso institucional da Câmara Municipal de Apucarana, conforme 

descrições e quantidades apresentados no termo de referência. 

 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DA AQUISIÇÃO: R$ 76.620,00 (setenta e seis mil, seiscentos e vinte reais), 

conforme estudo técnico preliminar. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: “ABERTO E FECHADO” 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia XX/XX/2025 até as 08h50min do dia XX/XX/2025.  

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min do dia XX/XX/2025. 

LOCAL: www.gov.br/compras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.gov.br/compras


 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, inscrita no CNPJ sob nº 78.299.815/0001-00, com sede na Praça 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25-A, centro, Apucarana, Paraná, neste ato representada por seu 

Presidente, torna pública a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  do tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133/21 e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desta Câmara Municipal, denominado Agente de Contratação, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos por meio eletrônico, no endereço 

www.gov.br/compras. 

O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 

preços e operacionalização e uso do sistema. 

O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital. 

Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante 

a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo 

conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

 

DO OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de smartphones de alto desempenho, novos, lacrados e 

de primeira linha, com contratação simultânea de planos de telefonia móvel, cada um com franquia mínima 

de 100 GB de internet, para uso institucional da Câmara Municipal de Apucarana, conforme descrições e 

quantidades apresentados no termo de referência. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

Os itens registrados deverão ser fornecidos conforme demanda da Administração, durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços, sendo entregues novos, de primeiro uso, atender às normas técnicas vigentes 

no país e possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contados a partir do 

recebimento definitivo. 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE (LOTE ÚNICO), observadas as 

exigências contidas neste edital quanto às especificações do objeto. Portanto, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que compõem o lote único. 

A licitação será processada em lote único, com julgamento pelo menor preço global, sendo que o 

fornecimento se dará mediante pedidos por item, de acordo com a necessidade da Administração. 
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bens de luxo, conforme Art. 20, Lei 14.133/21. 

Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

Os produtos serão adquiridos por meio do sistema de registro de preços e terão suas contratações 

formalizadas por meio de ata de registro de preços, conforme Art. 6º, XLVI, Lei 14133/21. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que motivada. 

 

DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES 

 

Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de 

Serviços Gerais – SIASG, pelo site www.gov.br/compras até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 

edital para o recebimento das propostas. 

A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas ao Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou a Câmara Municipal de Apucarana responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante. 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade promotora da 
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 

funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições deste Edital e 

seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, para o respectivo cadastramento 

junto ao Sistema Eletrônico e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos / 

atas de registro de preços com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Não poderão disputar esta licitação: 

Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 



 

 

trabalhista; 

Agente público do órgão ou entidade licitante; A vedação de que trata esse item estende-se a terceiro que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da ata de registro de preços 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

O impedimento de que trata esse item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens acima poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou da ata de registro de preços, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

fornecedor a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, através do sítio  

www.gov.br/compras, a partir da liberação do Edital, até a data e o horário estabelecidos para recebimento 

da proposta. 
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O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte (se houver), a 

marcação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; 

Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte (se 

houver), a marcação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

A falsidade da declaração de que trata o item acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a data e horário 

fixado para recebimento das propostas. 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto. 

 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado acima possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 



 

 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

Valor unitário/total  do item/lote; 

Marca, se for o caso; 

Fabricante, se for o caso; 

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro. 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 



 

 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução da ata de registro de 

preços. 

As propostas inicialmente cadastradas no sistema não podem conter qualquer identificação do licitante 

proponente no campo de descrição dos respectivos itens (tais como nome, CNPJ, telefone, e-mail, etc.), sob 

pena de desclassificação. 

 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, no sítio eletrônico www.gov.br/compras, na data, horário e local indicados neste Edital. 

A sessão será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até o horário 

estabelecido para o seu recebimento. 

Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

O objeto desta contratação será parcelado em lotes, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

lotes forem do seu interesse. 

Quando da participação em um lote composto por mais de um item a licitante deverá ofertar a proposta para 
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todos os itens que compõem o lote. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um 

real). 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO e FECHADO”. 

Para o envio de lances no pregão eletrônico nesse modo de disputa, os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 



 

 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

Empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

Empresas brasileiras; 

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 



 

 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

DA FASE DE JULGAMENTO 

 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

SICAF; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

Será desclassificada a proposta vencedora que: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


 

 

Contiver vícios insanáveis; 

Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e Inexistirem custos de oportunidade 

capazes de justificar o vulto da oferta. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos, e ainda nos seguintes cadastros: 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 

 

 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio de 

certidões em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e à habilitação técnica. 

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do edital, para que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 

justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 2 horas sob pena de inabilitação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 



 

 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

conforme o caso; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 



 

 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 Caso o licitante detentor do melhor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão; 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 

Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 



 

 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

Será exigido a apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que prestou ou vem prestando serviço com 

características similares. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 



 

 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

DOS RECURSOS 

 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo quinze 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.apucarana.pr.leg.br. 
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DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail: 

licitacoes@apucarana.pr.leg.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, declaração contendo informações 

para assinatura da ata de registro de preços. 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

da ata de registro de preços e aplicação de eventual sanção à FORNECEDORA, se for o caso. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a FORNECEDORA. 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos (limitada a 02 

(duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso. 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 
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da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 

recursos das dotações orçamentárias fornecida em oficio pela contabilidade. 

 

DA FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Apucarana procederá à emissão do empenho, observando-se as condições 

estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, 

relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada conforme item 

específico constante no Termo de Referência, anexo deste edital. 

A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do licitante ao 

fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Os critérios de execução do objeto encontram-se pormenorizadas no Termo de Referência, anexo deste 

edital. 

 

DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste edital. 

 

DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

Os critérios para execução, gestão, revisão e extinção contratual encontram-se pormenorizadas no Termo de 

Referência, anexo deste edital. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da Contratante e da Contratada encontram-se pormenorizadas no Termo de Referência, anexo 



 

 

deste edital. 

 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços.  

b. der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f. não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução da ata de registro de preços; 

i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 

da Lei); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 

j, k e l do subitem acima deste edital, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

Multa: 

moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

inexecução parcial do objeto; 

compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 



 

 

inexecução total do objeto; 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 



 

 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes da ata de registro de preços ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@apucarana.pr.leg.br ou protocolizados na Câmara Municipal de Apucarana, situada na Praça 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25-A, centro, Apucarana, Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00 

às 18h00. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro 

ou Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação e devidamente publicada. 

Acolhida ou rejeitada a impugnação será definida e publicada nova data para realização do certame ou 

declarada sua nulidade. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página 

eletrônica do ComprasGov e as especificações constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE 

PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico https://www.apucarana.pr.leg.br. 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO I.1 – ETP – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO III – MODELO DE ATA 

Apucarana, 25 de novembro de 2025.  

 

 

Anivaldo Rodrigues da Silva Filho 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA (PREGÃO Nº 23/2025) 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021)  

 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de smartphones de alto desempenho, novos, 

lacrados e de primeira linha, com contratação simultânea de planos de telefonia móvel, cada um com 

franquia mínima de 100 GB de internet, para uso institucional da Câmara Municipal de Apucarana, conforme 

descrições e quantidades abaixo: 

 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VLR UNI VALOR 

TOTAL 

VALOR 

ANUAL 

1 15 PLANO DE TELEFONIA MÓVEL CONFORME 

DESCRITO NESTE TERMO 

99,99 1.499,85 17.998,20 

2 15 APARELHOS SMARTFONE CONFORME DESCRITO 

NESTE TERMO. REF: SAMSUNG S25. IPHONE 16. 

5.108,00 76.620,00  

 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 

comprasgovernamentais (catmat) e as especificações constantes deste termo, prevalecerão as últimas. 

Os itens registrados deverão ser fornecidos conforme demanda da Administração, durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços, sendo entregues novos, de primeiro uso, atender às normas técnicas vigentes 

no país e possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contados a partir do 

recebimento definitivo. 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE (LOTE ÚNICO), observadas as 

exigências contidas neste edital quanto às especificações do objeto. Portanto, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que compõem o lote único. 

A licitação será processada em lote único, com julgamento pelo menor preço global, sendo que o 

fornecimento se dará mediante pedidos por item, de acordo com a necessidade da Administração. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bens de luxo, conforme Art. 20, Lei 14.133/21. 

Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 



 

 

Os produtos serão adquiridos por meio do sistema de registro de preços e terão suas contratações 

formalizadas por meio de ata de registro de preços, conforme Art. 6º, XLVI, Lei 14133/21. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que motivada. 

 

1.1. ESPECIFICAÇÕES: 

O equipamento a ser fornecido deverá atender, no mínimo, às especificações abaixo. 

As especificações foram definidas de forma ampla, de modo que diferentes fabricantes e modelos possam 

atender sem direcionamento e assegurando equivalência técnica. 

 

Tela 

Tamanho mínimo: 6,1 polegadas 

Tecnologia: OLED / AMOLED / LTPO ou superior 

Resolução mínima: full HD+ (≥ 2340 × 1080 px) 

Taxa de atualização mínima: até 120 Hz 

Brilho: ≥ 2.000 nits (pico) 

Recursos desejáveis: modo de alta taxa de atualização adaptativa, True Tone/ajuste inteligente de cor, 

Always-On (quando disponível) 

 

Processador / Desempenho 

Chip de última geração com litografia ≤ 4 nm 

Frequência do núcleo principal ≥ 3,5 GHz 

GPU integrada de alto desempenho 

Engine neural / módulo de IA dedicado (quando existente na plataforma) 

(Este parâmetro permite equivalência entre chips topos de linha sem direcionar marca.) 

 

Memória e Armazenamento 

RAM: mínimo 8 GB 

Armazenamento interno: mínimo 256 GB, sem necessidade de expansão 

Tecnologia de armazenamento: NVMe / UFS / equivalente de alta velocidade 

 

Sistema de Câmeras 

Câmera traseira (mínimo): 

Conjunto duplo ou triplo com: 



 

 

Sensor principal: mínimo 48 MP, com estabilização óptica (OIS) 

Sensor adicional ultra-grande angular: ≥ 12 MP 

Sensor telefoto ou zoom óptico (quando existente): mínimo 2× 

Recursos desejáveis: HDR avançado, modo noturno, gravação em 4K (ou superior) 

Câmera frontal: 

Mínimo 12 MP 

 

Bateria e Carregamento 

Capacidade mínima: 4.000 mAh 

Carregamento rápido via cabo: mínimo 20 W 

Carregamento sem fio (quando disponível no modelo) 

Otimizações de economia de energia 

 

Conectividade 

5G, 4G, 3G 

Wi-Fi 6E ou Wi-Fi 7 

Bluetooth versão 5.3 ou superior 

NFC para pagamentos e emparelhamento 

GPS multibanda 

 

Construção e Resistência 

Certificação mínima: IP68 (resistência à água e poeira) 

Corpo em alumínio, aço ou material de alta durabilidade 

Vidro reforçado frontal e traseiro (Gorilla Glass / Ceramic Shield / equivalente) 

 

Dimensões e Peso 

Peso máximo: até 200 g 

Espessura aproximada: até 8,3 mm 

(Permite equivalência entre os dois aparelhos citados, sem restringir.) 

 

Sistema Operacional e Atualizações 

Aparelho deve sair de fábrica com o sistema operacional em sua versão atual 

Deve possuir garantia de atualizações por no mínimo 5 anos, incluindo segurança 

 

Itens Inclusos 



 

 

Cabo de carregamento 

Ferramenta de remoção do SIM (quando aplicável) 

Manual impresso ou digital 

Caixa lacrada de fábrica 

 

Homologação 

Todos os aparelhos devem possuir certificação ANATEL com numeração válida em território nacional. 

 

1.2. ESPECIFICAÇÕES DOS PLANOS DE TELEFONIA MÓVEL 

A contratada deverá fornecer 15 (quinze) linhas móveis, com as seguintes características mínimas: 

 

Dados Móveis 

Franquia mínima: 100 GB por linha 

Tecnologia obrigatória: 4G/5G 

 

Ligações e Serviços 

Ligações ilimitadas para qualquer operadora nacional 

SMS ilimitado (mínimo desejável) 

Roaming nacional sem custos adicionais 

Suporte a VoLTE e Wi-Fi Calling (quando disponível) 

 

Gestão e Suporte 

Acesso a plataforma ou canal de atendimento corporativo 

Possibilidade de emissão de relatório de consumo 

Ativação e transferência de linhas sem custos adicionais 

 

2. JUSTITFICATIVA E PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A demanda visa atender às necessidades de comunicação institucional, suporte às atividades legislativas, 

atendimento ao público, autenticações seguras, registros fotográficos e audiovisuais, além da integração com 

plataformas de gestão, serviços em nuvem e sistemas oficiais utilizados pelos servidores e gabinetes. 

A contratação conjunta dos aparelhos com planos de dados garante maior eficiência administrativa, 

padronização de equipamentos, maior controle, redução de custos com serviços avulsos e melhora 

significativa na conectividade em locais externos, eventos, audiências públicas e atividades legislativas 

descentralizadas. 

A franquia mínima de 100 GB por linha se justifica pelas necessidades operacionais, que envolvem uso 



 

 

contínuo de aplicativos institucionais, envio de arquivos, transmissões, videoconferências e atividades 

remotas. 

 

Estimativa Máxima do preço da contratação: R$ 76.620,00 (setenta e seis mil, seiscentos e vinte reais), 

conforme estudo técnico preliminar. 

 

3. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 14.133/2021) 

3.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR LOTE. 

3.2. O edital oferecerá maior detalhamento das exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, 

trabalhista e econômico-financeira. 

3.3. Qualificação Técnica 

Pertinência e compatibilidade entre o ramo de atividades da fornecedora e o objeto da presente 

contratação. O edital oferece maior detalhamento. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b” da Lei n. 

14.133/2021) 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares.  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 14.133/2021) 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 

6.1. Os requisitos da contratação estão especificados em tópico do Estudo Técnico Preliminar. 

6.1.1. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 

Na presente contratação será admitida a(s) característica(s), de acordo com as justificativas contidas no 

Estudo Técnico Preliminar e termo de referência. 

6.2. Subcontratação 

6.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.3. Garantias Contratuais 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 



 

 

Defesa do Consumidor). Alguns produtos têm tempo de garantia mínimo previstos em legislação 

específica. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/21). 

Os requisitos do objeto deverão ser atendidos conforme especificação constante neste termo de 

referência, atendendo as quantidades constantes na programação expedida pelo responsável do requerente 

e conforme nota de empenho, no prazo de até 15 dias, após a solicitação efetuada pelo fiscal da ata de registro 

de preços, podendo este prazo ser prorrogado mediante acordo entre as partes; 

Caso não seja possível a realização na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

O fiscal da ata de registro de preços deverá receber os itens solicitados juntamente com a 

apresentação da nota fiscal eletrônica — NFE. Caso não tenha recebido a nota fiscal eletrônica, deverá 

comunicar expressamente o departamento de compras para providências. 

No curso da execução do objeto contratual caberá à Câmara Municipal de Apucarana, diretamente 

ou por quem vier a ser indicado, o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem 

prejuízo daquela exercida pela empresa contratada. 

A Câmara comunicará a empresa contratada, por escrito, das deficiências porventura verificadas nos 

produtos, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

A presença da fiscalização da Câmara não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada. 

7.1.1.  Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça Centro Cívico José de Oliveira 

Rosa, nº 25-A, centro, CEP 86.800-235, Apucarana/PR, de segunda à sexta no período das 08h00 

às 18h00, email camara@apucarana.pr.leg.br.  

7.1.2. A fiscalização da entrega será de responsabilidade do Fiscal da ata de registro de preços – 

Servidor José Marcelo Souza da Silva – email: marcelo@apucarana.pr.leg.br. 

7.2. Para celebrar a ata de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 

prestador de serviço deverá se credenciar no sistema de registro cadastral unificado disponível no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores, se 

houver, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

7.3. Se o fornecedor convocado não assinar a ata de registro de preços ou instrumento equivalente, não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais 

fornecedores que tiverem aceitado fornecer os bens com preços iguais aos do licitante vencedor - 

mailto:camara@apucarana.pr.leg.br


 

 

cadastro de reserva, na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas 

cabíveis.  

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento do Objeto 

Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, ato contínuo à entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da ata de registro de preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos em caráter imediato, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos itens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata de registro de 

preços.  

 

8.2. Prazo e forma de pagamento 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos para fins de liquidação.  

Para efeitos de liquidação caberá ao Fiscal Administrativo e ao Gestor da ata de registro de preços, 

mensalmente, solicitar das empresas: Certidão negativa de débitos de Tributos Federais e a Dívida Ativa 

União; Certidão negativa de débitos de Tributos Estaduais e Municipais; Certidão de regularidade do FGTS e 

Certidão negativa de débitos Trabalhistas. 

Todas as atas de registro de preços que tiverem a necessidade de relatórios, além dos citados, é 

obrigação da Contratante o arquivamento das mesmas. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade; a data da emissão; os dados da ata de registro de preços e do órgão contratante; o período 

respectivo de execução da ata de registro de preços; o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções 

tributárias cabíveis. 



 

 

A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 de Janeiro 

de 2012 e alterações posteriores; A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 

documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no citado decreto; 

Caso o fornecedor seja imune, isento e/ou possua dispensa através de amparo legal, o mesmo deverá 

indicar no campo observação da nota fiscal. Na ausência de informação, o Departamento de Contabilidade 

procederá à retenção do imposto conforme as alíquotas contidas no Anexo I da citada Instrução Normativa. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante. 

O pagamento será precedido de consulta aos sistemas que geram as Certidões Negativas, para 

comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação. 

Na hipótese de irregularidade na habilitação, a contratada deverá regularizar a sua situação no prazo 

de até 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções contratuais e rescisão da ata de registro de preços. 

O pagamento efetuado não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades. 

É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de registro de 

preços. 

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá 

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 

6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 

8.3. Condições de pagamento Integrado do Plano e do Aparelho 

O pagamento referente ao fornecimento dos smartphones deverá ser realizado de forma parcelada e 

vinculada ao valor mensal do plano de telefonia móvel, compondo cobrança única por linha contratada. A 

contratada deverá emitir mensalmente nota fiscal única contemplando: 

 

a) o valor do plano de telefonia móvel contratado; 

b) a parcela correspondente ao aparelho fornecido; 

c) detalhamento da composição dos valores, garantindo clareza, transparência e rastreabilidade. 

 



 

 

Essa forma de pagamento visa à melhor execução orçamentária, à facilitação no controle administrativo 

e financeiro e à economicidade, sendo condição obrigatória para participação e habilitação no certame. A 

contratada deverá manter essa sistemática durante toda a vigência contratual.A emissão da Nota 

Fiscal/Fatura será no momento da execução do objeto contratual, conforme disposto neste instrumento. O 

pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

8.3.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.3.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a. o prazo de validade;  

b. a data da emissão;  

c. os dados da ata de registro de preços e do órgão contratante;  

d. o período respectivo de execução da ata de registro de preços;  

e. o valor a pagar; e  

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

8.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal.   

8.3.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

8.3.6. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 



 

 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

8.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

8.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso o contratado não regularize sua 

situação.  

8.3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.3.11.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.3.12.   O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.3. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.4. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

ata, ou pelos respectivos substitutos – fiscal servidor José Marcelo Souza da Silva. 

9.4.1. O fiscal da ata de registro de preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução da ata, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

9.4.2. O fiscal da ata de registro de preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 



 

 

9.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto da ata de registro de preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

9.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução da ata de registro de preços, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

9.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução da ata de registro de preços. 

9.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto da ata de registro de preços. 

9.7.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da 

empresa. 

9.8. O fiscal da ata de registro de preços acompanhará a execução da ata, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas na ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

9.8.1. O fiscal da ata de registro de preços anotará no histórico de gerenciamento da ata todas as 

ocorrências relacionadas à execução da ata, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da ata de registro de preços emitirá 

notificações para a correção da execução da ata, determinando prazo para a correção.  

9.8.3. O fiscal da ata de registro de preços informará ao gestor da ata – servidora Elaine Silva de 

Miranda (email: elaine@apucarana.pr.leg.br), em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata de registro de preços nas 

datas aprazadas, o fiscal da ata comunicará o fato imediatamente ao gestor da ata. 

9.8.5. O fiscal da ata de registro de preços comunicará ao gestor da ata, em tempo hábil, o término 

da ata sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

9.9. O gestor da ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização da ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

da ata, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata de 

registro de preços para fins de atendimento da finalidade da administração. 



 

 

9.9.1. O gestor da ata de registro de preços acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

9.9.2. O gestor da ata de registro de preços acompanhará os registros realizados pelos fiscal da ata, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução da ata e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.9.3. O gestor da ata de registro de preços emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.9.4. O gestor da ata de registro de preços tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

9.10. O gestor da ata de registro de preços deverá elaborar relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a 

ata de registro de preços e seus anexos; 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata de registro de preços e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

10.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos na ata de registro de preços; 

10.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da ata de registro 

de preços; 

10.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 



 

 

10.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução da ata de registro de preços, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 dias para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

10.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata de registro de preços, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes da ata de registro de preços e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ata de registro de 

preços ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal da ata de registro de preços, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 



 

 

11.8. Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ata 

de registro de preços, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

a. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

d. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

11.9. Comunicar ao Fiscal da ata de registro de preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

11.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.11. Manter durante toda a vigência da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta;  

11.12. Cumprir, durante todo o período de execução da ata de registro de preços, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

da ata de registro de preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata 

de registro de preços;  

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

b. der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f. não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o pregão eletrônico ou execução da ata de registro de preços; 

i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de 

preços; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial da ata de registro de 

preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima da ata de registro de preços, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima da ata de registro de preços, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.4.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do empenho, no caso de 

inexecução parcial do objeto; 



 

 

13.2.4.3. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ata de registro de 

preços, no caso de inexecução total do objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

13.4. Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na ata de 

registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 



 

 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes da ata de registro de preços 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021)  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Apucarana. 

 

Apucarana, 25 de novembro de 2025.  

 

 

Anivaldo Rodrigues da Silva Filho 

Agente de Contratações  

 

 

 

ANEXO I.1 
 

 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

1. Necessidade da Contratação e Problema a Ser Resolvido 

A Câmara Municipal de Apucarana necessita aprimorar sua capacidade de comunicação institucional, 



 

 

garantindo atendimento ágil, seguro e eficiente às demandas dos vereadores, setores administrativos e 

atividades externas relacionadas ao exercício da função legislativa. Atualmente, a instituição não dispõe de 

smartphones corporativos padronizados nem de planos de telefonia móvel com franquia de dados suficientes 

para suportar o volume crescente de comunicação digital, aplicativos de gestão pública, transmissão de 

dados, acesso remoto a sistemas e interação com a sociedade. 

Essa limitação compromete a eficiência do serviço público, afetando atividades como atendimento aos 

munícipes, comunicação oficial, suporte às ações legislativas, participação em eventos externos, fiscalização, 

acompanhamento de obras e políticas públicas. Assim, a contratação se mostra indispensável para garantir 

continuidade, modernização e segurança das comunicações institucionais, atendendo ao interesse público. 

 

2. Previsão no Plano de Contratações Anual (PCA) 

Embora o Plano de Contratações Anual não contemple especificamente a contratação de planos de telefonia 

móvel com fornecimento de aparelhos, verificou-se a necessidade superveniente da contratação diante do 

aumento das demandas de comunicação institucional e da inexistência de dispositivos adequados para 

execução das atividades. 

A inclusão extraordinária desta contratação fundamenta-se no art. 12, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que 

admite ajustes no planejamento quando houver justificativa técnica e motivada, de forma a garantir a 

prestação adequada dos serviços públicos. Assim, a contratação, mesmo não prevista inicialmente no PCA, é 

necessária e urgente para assegurar a continuidade operacional das ações da Câmara. 

 

3. Requisitos Mínimos da Contratação 

Para atendimento pleno das necessidades institucionais, a contratação deverá observar os seguintes 

requisitos: 

a) Requisitos Técnicos da Solução 

• Fornecimento de smartphones novos, lacrados e de alto desempenho; 

• Garantia mínima de 12 meses para os aparelhos; 

• Planos de telefonia móvel com franquia mínima de 100 GB de internet por linha; 

• Cobertura adequada no município de Apucarana e região; 

• Tecnologia 4G e 5G, conforme disponibilidade local; 

• Disponibilização de suporte e atendimento técnico ao contratante. 

b) Requisitos Documentais e Jurídicos da Contratada 

• Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme Lei nº 14.133/2021; 

• Comprovação de capacidade técnica para fornecimento e suporte dos serviços de telecomunicações; 

• Registro junto à Anatel quando exigido para a prestação do serviço; 

• Comprovação de que os aparelhos e planos ofertados são compatíveis com os requisitos mínimos do 



 

 

Termo de Referência. 

c) Padrões de Qualidade e de Serviço 

• Disponibilidade mínima de sinal e estabilidade compatíveis com o uso institucional; 

• Entrega dos aparelhos em perfeito estado de funcionamento, com acessórios originais; 

• Serviço contínuo, sem interrupções injustificadas; 

• Atendimento a eventuais chamados dentro de prazos previamente definidos no Termo de 

Referência; 

• Transparência e clareza nas informações de consumo e franquia. 

 

2 - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

1. Estimativa das Quantidades Necessárias 

Considerando a demanda institucional e o levantamento das áreas que necessitam de conectividade móvel 

contínua, estimou-se a contratação de 15 linhas de telefonia móvel, cada uma com franquia mínima de 100 

GB de internet, acompanhadas do fornecimento de 15 smartphones de alto desempenho, conforme 

detalhado no Termo de Referência. 

Para composição da estimativa de preços e análise de mercado, foram consultados três fornecedores 

especializados, incluindo: 

• Portal de Compras Governamentais (cotação com marcas Samsung e Apple); 

• Operadoras Vivo, Tim e Claro; 

• Fornecedores locais de telefonia móvel. 

As pesquisas foram realizadas por meio de consulta direta, portais oficiais, e verificações junto às operadoras, 

conforme recomenda o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que trata da necessidade de estimativa prévia dos 

valores como etapa preparatória da contratação. 

 

2. Estimativa de Valores da Contratação 

Com base na pesquisa de preços realizada, consolidou-se o seguinte Mapa de Preços: 

 

MAPA DE PREÇOS 
         

  

ITEM QTDE DESCRIÇÃO 
          

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3       

      VLR VLR VLR MEDIA 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 



 

 

1 15 PLANO DE 
TELEFONIA MOVEL 
4/5G COM 100GB 
DE INTERNET, (TIM, 
VIVO e CLARO) 

 99,99 (MÊS)   99,99 (MÊS)   99,99 (MÊS)           99,99     1.499,85         17.998,20  

2 15 APARELHO 
SMARTFONE 
CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA 

     5.300,00       4.990,00         5.034,00    5.108,00           76.620,00  

                  

Empresa 1 PORTAL COMPRAS GOVERNAMENTAIS (sansung)       

Empresa 2 PORTAL COMPRAS GOVERNAMENTAIS (apple)       

Empresa 3 VIVO (sansung) TIM e CLARO       

 

Fornecedores consultados: 

• Empresa 1: Portal Compras Governamentais (Samsung) 

• Empresa 2: Portal Compras Governamentais (Apple) 

• Empresa 3: Vivo / Tim / Claro (smartphones Samsung e planos móveis) 

Modelo de aquisição: Lote único, com critério de julgamento pelo menor preço global, conforme permitido 

pelos arts. 40 e 41 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. Forma de Pagamento Proposta: 

Para fins de economicidade e melhor gestão orçamentária, sugere-se que o pagamento dos aparelhos 

smartphones seja efetuado de forma mensal, junto ao valor do plano de telefonia móvel contratado, 

compondo um único pacote de serviços e fornecimento. 

Essa sistemática permite: 

• distribuir o custo total dos aparelhos ao longo da vigência contratual; 

• facilitar o controle financeiro e a execução orçamentária; 

• reduzir impacto imediato no orçamento anual; 

• assegurar previsibilidade dos gastos mensais; 

• simplificar o processo de faturamento e conferência documental, concentrando em uma única nota 

fiscal mensal a cobrança do plano e do aparelho. 

A cobrança conjunta deve estar claramente discriminada na proposta comercial e na nota fiscal, garantindo 

transparência, rastreabilidade e conformidade com as exigências da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. Levantamento de Mercado e Análise da Solução Recomendada 

O levantamento de mercado evidenciou a existência de ampla oferta de planos corporativos de telefonia 

móvel com elevada franquia de dados, bem como diferentes modelos de smartphones de alto desempenho, 



 

 

todos compatíveis com as necessidades da Câmara Municipal. Foram identificados fornecedores em âmbito 

nacional e local, além de operadoras que oferecem cobertura satisfatória na região de Apucarana. 

A contratação em lote único foi definida como a melhor solução por diversos motivos: 

• Padronização dos aparelhos, facilitando suporte, manutenção, aquisição de acessórios e 

compatibilidade com aplicativos institucionais; 

• Uniformidade na gestão das linhas de telefonia móvel, garantindo melhor controle das franquias e 

facilidade no atendimento técnico; 

• Economia de escala, obtida quando a administração adquire conjuntamente equipamentos e 

serviços, reduzindo custos administrativos e financeiros; 

• Racionalização dos processos, com um único fornecedor responsável tanto pelo fornecimento dos 

aparelhos quanto pelo plano de telefonia, evitando fragmentação contratual desnecessária; 

• Atendimento integral à necessidade identificada, nos termos do art. 18, II, da Lei nº 14.133/2021, 

que exige que a solução selecionada seja capaz de resolver completamente a necessidade pública. 

A análise dos preços demonstra coerência com o mercado e com os valores praticados por operadoras e 

fornecedores oficiais, alinhando-se ao princípio da economicidade e à boa gestão dos recursos públicos. 

Com base na pesquisa de mercado e nos estudos realizados, conclui-se que a contratação por pregão 

eletrônico, com critério de julgamento por menor preço global do lote, representa a solução mais vantajosa, 

eficiente e tecnicamente adequada, atendendo plenamente ao interesse público e ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

3 - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

1) Descrição da Solução 

A solução adotada consiste na contratação, via Pregão Eletrônico, de 15 planos de telefonia móvel 4G/5G 

com franquia mínima de 100 GB, acompanhados do fornecimento de 15 smartphones novos, lacrados e de 

alto desempenho, destinados ao uso institucional da Câmara Municipal de Apucarana. 

A contratação permitirá suprir integralmente as demandas de comunicação móvel dos vereadores e setores 

administrativos, assegurando conectividade contínua, rapidez na troca de informações, acesso a aplicativos 

e sistemas corporativos e melhor atendimento à população. 

A forma de execução será realizada mediante fornecimento inicial dos aparelhos devidamente configurados, 

com ativação das linhas móveis pelo fornecedor. A prestação do serviço deve garantir funcionalidade 

permanente, adequada cobertura de sinal e suporte técnico sempre que solicitado. Diligências poderão ser 

aplicadas para avaliar qualidade, desempenho e regularidade na entrega, conforme previsto no Termo de 

Referência. 

Assim, a solução atende plenamente ao objetivo institucional: modernizar e padronizar os meios de 



 

 

comunicação móvel, promovendo eficiência administrativa, transparência e maior capacidade de resposta 

às demandas públicas. 

 

2) Parcelamento da Contratação 

Não haverá parcelamento da contratação. 

Optou-se pelo lote único por razões técnicas e operacionais, nos termos do art. 18, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, que permite contratação sem parcelamento quando a divisão puder comprometer a 

padronização, a economicidade ou a execução do objeto. 

Entre os principais motivos: 

• A contratação conjunta permite padronização total dos aparelhos, evitando fragmentações 

tecnológicas e diversas linhas de suporte; 

• A aquisição combinada de planos e smartphones possibilita economia de escala, otimização logística 

e redução de custos; 

• O gerenciamento centralizado facilita controle administrativo, monitoramento das linhas e 

atendimento técnico; 

• O parcelamento criaria riscos de incompatibilidade entre aparelhos e planos, prejudicando o 

resultado esperado. 

Dessa forma, o lote único apresenta maior viabilidade técnica e econômica, garantindo execução eficiente e 

homogênea. 

 

3) Contratações Correlatas ou Interdependentes 

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que impeçam ou condicionem a 

execução desta contratação. Contudo, a contratação se integra naturalmente ao conjunto de soluções 

tecnológicas já existentes na Câmara, tais como sistemas de comunicação interna, aplicativos institucionais, 

sistemas de gestão legislativa e demais ferramentas digitais. 

Caso a Administração venha a desenvolver novos sistemas ou adotar plataformas de comunicação unificadas, 

os smartphones contratados deverão ser compatíveis, mantendo sua interdependência funcional com 

demais serviços de TI. 

 

4) Resultados Pretendidos 

Com a implementação da solução contratada, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

• Garantia de comunicação institucional moderna, segura e eficiente; 

• Melhoria imediata na conectividade dos vereadores e servidores, facilitando atividades externas e 

internas; 

• Redução de falhas operacionais decorrentes de falta de comunicação ou equipamentos 



 

 

inadequados; 

• Maior agilidade no atendimento aos cidadãos, com respostas rápidas e fundamentadas; 

• Ampliação da capacidade de uso de aplicativos de gestão pública e sistemas legislativos; 

• Padronização tecnológica, reduzindo custos de manutenção e suporte; 

• Aumento da eficiência, transparência e produtividade administrativa. 

 

5) Providências Necessárias para Viabilizar a Contratação 

Para garantir a correta execução do processo, deverão ser adotadas as seguintes providências: 

• Instrução completa do processo administrativo, incluindo este ETP, Termo de Referência, pesquisa 

de preços, parecer jurídico e disponibilidade orçamentária; 

• Publicação do edital no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, conforme exigido pela Lei 

nº 14.133/2021; 

• Definição formal do fiscal do contrato e, se necessário, equipe de apoio; 

• Execução de diligências durante o julgamento das propostas, especialmente para comprovação da 

capacidade técnica e conformidade dos produtos; 

• Possibilidade de solicitação de prova de conceito, caso pertinente, para confirmar que o produto 

ofertado atende plenamente às especificações; 

• Acompanhamento da entrega, instalação, ativação das linhas e verificação do cumprimento dos 

prazos estipulados; 

• Registro das ações ambientais fornecidas pelo contratado, quando aplicáveis. 

 

6) Análise de Possíveis Impactos Ambientais 

Os impactos ambientais decorrentes desta contratação são mínimos, restritos principalmente às embalagens 

dos aparelhos e a eventual substituição futura de equipamentos. 

Como medida de mitigação: 

• O fornecedor deve entregar os smartphones com embalagens recicláveis sempre que possível; 

• Todas as caixas, plásticos, manuais e demais materiais devem ser descartados em locais apropriados, 

seguindo a política de coleta seletiva do município; 

• Em caso de substituição, aparelhos antigos devem receber destinação ambientalmente correta, 

alinhada às normas de logística reversa previstas na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 

12.305/2010). 

A adoção dessas práticas reduz o impacto ambiental e promove responsabilidade socioambiental em 

consonância com o interesse público. 

 

4 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 



 

 

Após a realização das análises constantes nas seções anteriores, conclui-se que a contratação de 15 planos 

de telefonia móvel com franquia mínima de 100 GB, acompanhados do fornecimento de 15 smartphones de 

alto desempenho, mostra-se essencial, adequada e plenamente justificada para atender às necessidades 

institucionais da Câmara Municipal de Apucarana. O diagnóstico evidenciou carências significativas nos meios 

de comunicação móvel atualmente disponíveis, comprometendo a eficiência administrativa, a qualidade do 

atendimento à população e a atuação dos vereadores e servidores em atividades internas e externas. 

A prospecção de soluções demonstrou a existência de fornecedores capacitados, com preços compatíveis 

com os praticados no mercado, atendendo ao princípio da competitividade e à necessidade de estimativa 

prévia de custos, conforme os arts. 23 e 30 da Lei nº 14.133/2021. A análise técnica apontou que a aquisição 

em lote único é a forma mais vantajosa, garantindo padronização, economia de escala e maior eficiência 

operacional, evitando fragmentação contratual desnecessária. 

Diante disso, recomenda-se o prosseguimento da contratação, por meio da modalidade Pregão Eletrônico, 

com critério de julgamento por menor preço global, conforme permite o art. 28, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, por tratar-se de bens e serviços comuns de telecomunicação que atendem ao requisito de 

objetividade, padronização e especificação clara. A contratação está alinhada ao interesse público, à 

economicidade, à eficiência administrativa e à continuidade do serviço público, sendo plenamente viável 

técnica, operacional e economicamente. 

A estimativa de custos, fundamentada em pesquisa de preços realizada com três fornecedores 

especializados, aponta valor anual aproximado de R$ 17.998,20 para os planos de telefonia e R$ 76.620,00 

para o fornecimento dos smartphones, valores compatíveis com o mercado e justificáveis pela importância 

da solução para a modernização e adequação tecnológica da instituição. Entre os benefícios esperados 

destacam-se: melhoria da comunicação institucional, aumento da eficiência, acesso facilitado a sistemas 

públicos, agilidade nas demandas legislativas e atendimento de qualidade à população. 

Assim, considerando o conjunto das evidências apresentadas, conclui-se que a solução proposta é viável, 

necessária e vantajosa, estando plenamente alinhada ao interesse público e às exigências legais aplicáveis. 

Recomenda-se, portanto, o encaminhamento do processo para abertura do procedimento licitatório, com a 

elaboração das peças complementares, designação do fiscal do contrato e posterior publicação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, dando continuidade regular ao processo administrativo. 

 

Apucarana 25/11/2025 
 
Ivan Lucio Garcia 
Agente de Planejamento 
 
 
Adan Lenharo 
Diretor Administrativo 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

 

_______________ (MODALIDADE) Nº XX/2025 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos bens objeto da presente licitação acatando todas as 

estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE (dados completo da empresa e do representante legal 

que assina o contrato): 

 

NOME DA EMPRESA:     CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:    CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE (WHATZAP) E EMAIL:                   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 

ITEM UND QTDE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO VALOR  
MENSAL 

VALOR 
ANUL 

1       

 

OBS: PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 000000 (XXXXXXX) 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 

e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão Eletrônico. 



 

 

OBS: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão.  

 

Disposições Complementares sobre as Propostas: 

I. Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item.  

II. Concordamos com todas as condições do Edital. 

LOCAL E DATA NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 

 

ANEXO III 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA sediada no Centro Cívico José Oliveira Rosa, nº 25 – A, 
Centro, CEP 86.800-235, Apucarana, Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 78.299.815/0001-00, neste 
ato representada pelo seu Presidente, Senhor Danylo Fernando Acioli Machado, inscrito no CPF sob 
o nº  071.490.469-40, de acordo com as atribuições que lhe foram conferidas, em conformidade 
com o resultado da Dispensa Eletrônica nº 09/2025, devidamente homologada, resolve, nos termos 
da Lei Federal 14.133/21 e alterações posteriores, Registrar os Preços com a empresa XXX, CNPJ sob 
o nº XXX, com endereço à XXX, neste ato representado XXX, inscrita no CPF sob o nº XXX, visando 
ao registro de preços para contratação de XXX, de acordo com as quantidades, especificações e 
condições estabelecidas no edital e seus anexos, na proposta, no termo de referência e nesta Ata 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 

1.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços é o fornecimento dos itens abaixo discriminados: 

Valor total: R$ xxx (xxx). 

1.2.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 
recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 
condições. 

1.3. O quantitativo referente à tabela acima é estimativo, tendo a quantidade mínima a ser 
realizada e a quantidade máxima, não tendo a Câmara Municipal de Apucarana a obrigatoriedade 
de utilizar o total do quantitativo máximo estimado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA 

2.1. O prazo de entrega do objeto tem seu início através da solicitação do(s) item(ns) – envio da 
Ordem de Compra ao CONTRATADO. 



 

 

2.2. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão e 
recebimento da nota de empenho, em remessa única. 

2.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

3.1. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, na sede da Câmara Municipal de Apucarana, situada na Praça 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A, Centro, CEP 86800-235, Apucarana/PR, de segunda à sexta 
no período das 08h00 às 18h00. 

3.2. Os bens serão recebidos na Coordenação-Geral respectiva, a fiscalização da entrega será de 
responsabilidade do Fiscal de Atas de Registro de Preços, que fará a verificação de sua conformidade 
com as especificações e quantidades solicitadas. 

3.3. Os produtos entregues em desacordo com as especificações e quantitativos do presente 
Termo de Referência ou que apresentem defeitos serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme 
o caso, obrigando-se o licitante vencedor a substituí-lo(s) no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir da data de sua notificação. 

3.4. Ratificado o recebimento do objeto, não há exclusão da responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

3.5. O recebimento dos itens constantes do Termo de Referência será de forma provisória e 
definitiva, bem como, deverá observar o disposto no artigo 140, da Lei n° 14.133, quando couber. 

3.6. Os bens serão recebidos, de forma sumária, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

3.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no presente Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação do FORNECEDOR, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.8. O FORNECEDOR fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da produção, execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

CLÁUSULA QUARTA – ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO  

4.1. O preço registrado poderá ser atualizado, a pedido do FORNECEDOR, a cada 12 (doze) 
meses, contados da data do orçamento estimado da licitação, adotando-se, para tanto, o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) como índice de reajustamento de preço. 



 

 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou por iniciativa do 
Contratante, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no art. 124 da 
Lei Federal n.º 14.133/21. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Contratante/Câmara Municipal de Apucarana, convocará o FORNECEDOR 
para negociar a redução dos preços registrados aos valores praticados pelo mercado: 

4.3.1 O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

4.3.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação; 

4.3.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECEDOR 
não puder cumprir a ata de registro de preços, é facultado ao FORNECEDOR requerer, 
antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração 
de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no 
mercado; 

4.3.4 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
FORNECEDOR, cabendo ao Órgão Contratante a análise e deliberação a respeito do 
pedido; 

4.3.5 Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de 
fato superveniente, o pedido será indeferido pelo Órgão Contratante e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro 
de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de 
aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital; 

4.3.6 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, o Órgão Contratante poderá efetuar a revisão do preço 
registrado no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os 
valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível 
com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da 
licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro; 

4.3.7 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Órgão Contratante, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas; 

4.3.8 Não havendo êxito nas negociações, a Câmara deverá proceder à revogação da ata de 
registro. 

4.4 O beneficiário do registro de preço, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o 
equilíbrio econômico dos preços vigentes através de solicitação formal, desde que acompanhado de 
documentos que comprovem a procedência do pedido.  

4.4.1 Até a decisão final da administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar 
da entrega completa da documentação comprobatória, o recebido dos serviços solicitados pela 
administração ao contratado, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor. 



 

 

4.5 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a mercado 
vigente à época.  

CLAÚSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor: 

5.1.1. for liberado; 

5.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

5.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/21; e 

5.1.5. demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata. 

5.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

5.2.1. pelo decurso do seu prazo de vigência; 

5.2.2. se não restarem fornecedores registrados; 

5.2.3. por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

5.2.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

5.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DESPESA 

6.1. O pagamento será efetuado em parcela única, mediante apresentação de Nota Fiscal 
devidamente atestada pela unidade solicitante, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 
e aceitação dos materiais, em conta corrente a ser informada pelo fornecedor. 

6.2. A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação da Certidão Conjunta 
pertinente aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, comprovação de quitação relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, através do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela CEF e pela prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça de Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), além da manutenção das demais condições de habilitação 
previstas em Edital. 

6.3. A despesa decorrente da presente dispensa será custeada com recursos próprios da 
Câmara Municipal de Apucarana/PR, alocados no Orçamento vigente, conforme indicação do 
departamento contábil: 

Dotação principal – XX. 



 

 

Desdobramento – XX. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e nesta Ata. 

7.2. Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo. 

7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações 
e condições desta Ata. 

7.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e nesta Ata. 

7.6. Promover os pagamentos na forma e dentro do prazo estipulado para tal. 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s) 
Proponente(s) com relação ao objeto deste Termo. 

7.8. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às dependências da Câmara para tratar 
de assuntos pertinentes ao objeto contratado. 

7.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de 
servidor especialmente designado. 

7.10. Notificar, por escrito, a Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições nos materiais 
entregues, fixando prazo para a sua correção ou substituição. 

7.11. Notificar, por escrito, a Contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 

8.2. Atender prontamente às solicitações da fiscalização da CÂMARA, referente à prestação de 
informações ou outras demandas administrativas quando solicitadas. 

8.3. Ser responsável pelo fornecimento de todos os materiais, peças e acessórios, assumindo 
inteira responsabilidade pela execução de sua entrega. 

8.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 
ou validade. 



 

 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesta Ata, o objeto com 
avarias ou defeitos. 

8.7. Oferecer como garantia da não conformidade, a substituição do material fornecido por 
outro de mesmo modelo ou superior, sem ônus para o Contratante. 

8.8. Responder pelas despesas relativas a material, taxas, tributos, encargos fiscais, comerciais, 
transportes, fretes e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita aquisição dos bens objeto 
desta Ata de Registro de Preços. 

8.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar diretamente à CÂMARA ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou do seu representante na 
execução da avença, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita. 

8.10. Comunicar de imediato à CÂMARA, por escrito, toda e qualquer irregularidade observada 
em virtude da prestação do serviço ou do fornecimento dos bens ou a iminência de fatos que 
possam prejudicar a sua execução, apresentando razões justificadoras, que serão apreciadas pela 
CÂMARA. 

8.11. Manter, durante toda a execução da avença, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.12. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades, objeto desta Ata, sem prévia autorização da CÂMARA. 

8.13. Deverá fornecer um correio eletrônico (e-mail), e/ou outro meio de comunicação. 

8.14. Emitir nota fiscal/fatura relativa à execução dos fornecimentos solicitados pela CÂMARA. 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

9.1. A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado, 
por mais 12 (doze) meses, conforme Art. 84, Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, DO MODELO DE GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Esta ata e as contratações dela decorrentes se regem pelas disposições expressas na Lei 
Federal n.º 14.133/21 e da legislação correlata e por outras normas de direito público ou privado 
que melhor tutelem o interesse público. 

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas, o edital de licitação e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

10.3. São indicados para fiscalização:  

Gestora: Servidora Elaine Silva de Miranda, Adjunto Legislativo, e-mail: elaine@apucarana.pr.leg.br  

Fiscal: Servidor José Marcelo Souza da Silva, Adjunto Legislativo, e-mail: 
marcelo@apucarana.pr.leg.br 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES, INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

e) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

f) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

g) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c”, “d” e “e” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” “d” e 
“e”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Multa:  

I - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

II - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

III - Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  



 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021).  

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.10. Será admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

12.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca De Apucarana - PR, para solucionar eventuais litígios 
decorrentes desta ata e contratações decorrentes 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



 

 

13.1. Esta Ata será gerenciada pela Câmara Municipal de Apucarana, que providenciará os 
registros, controle de pedidos e acompanhamento da execução dos fornecimentos. 

E, para firmeza e validade, a presente Ata de Registro de Preços é assinada pelas partes abaixo. 

 

Apucarana, XX de XX de 2025. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA/PR 
Danylo Fernando Acioli Machado 

Presidente 
Contratante 

 
 
 
 
 

XXX 
XXXX 

Representante legal 
Fornecedor 

 
 
 

                   Elaine Silva De Miranda                                                                  José Marcelo Souza Da Silva 
                     Gestora De Contratos                                                                             Fiscal De Contratos  
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